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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 
CABIMENTO. DEVER DE INDENIZAR. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 
7/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSENTE. INCIDÊNCIA 
DO ENUNCIADO N.º 211/STJ. JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL.
1. Inexistência de maltrato ao art. 535, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, quando o acórdão recorrido, ainda que de 
forma sucinta, aprecia com clareza as questões essenciais ao 
julgamento da lide.
2. O relator está autorizado a decidir monocraticamente 
recurso fundado em jurisprudência dominante. Ademais, 
eventual nulidade da decisão singular fica superada com a 
apreciação do tema pelo órgão colegiado em agravo 
regimental.
3. A revisão das conclusões a que chegaram as instâncias 
ordinárias ensejaria incursão no acervo fático-probatório da 
causa, o que não se coaduna com a via do recurso especial, a 
teor do que dispõe o Enunciado n.º 7/STJ.
4. A ausência de apreciação pelo Tribunal "a quo" acerca do 
dispositivo legal indicado como violado impede o 
conhecimento do recurso especial em razão do óbice previsto 
no Enunciado n.º 211/STJ.
5. Segundo a jurisprudência do STJ, salvo situações 
excepcionais, os juros de mora na condenação por dano moral 
são contados da citação ou do evento danoso, conforme se 
trate de responsabilidade contratual ou extracontratual, 
respectivamente, o que afasta a tese de incidência dos juros de 
mora a partir do arbitramento.
6. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E DESPROVIDO.
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Superior Tribunal de Justiça

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto por MOGI NEWS EMPRESA 

JORNALISTICA E EDITORA LTDA. com fundamento no art. 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição da República contra acórdão proferido pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fl. 205):

AGRAVO REGIMENTAL - Interposição contra decisão do 
relator que negou provimento ao recurso de apelação - 
Inconformismo - Desacolhimento - Inexistência de ofensa ao 
princípio da colegialidade - Fragilidade dos argumentos 
apresentados pelo agravante - Decisão mantida - Recurso 
desprovido.

Consta dos autos que LUCIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA ajuizou 

ação de indenização em desfavor de MOGI NEWS EMPRESA 

JORNALISTICA E EDITORA LTDA.

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na exordial para condenar a requerida a indenizar o autor, a título de 

danos morais, a quantia de R$ 12.440,00 (doze mil quatrocentos e quarenta 

reais), devidamente corrigida a partir da presente sentença e acrescida de juros 

legais de mora de 1% ao mês a partir da citação.

Irresignada, a demandada interpôs recurso de apelação. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou provimento ao 

recurso conforme a ementa acima transcrita. 

Opostos embargos de declaração, estes restaram rejeitados nos seguintes 

termos (fl. 219):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ação de indenização por 
danos morais - Omissão do v. acórdão embargado - Vício 
inexistente - Nítido propósito de alcançar o rejulgamento da 
causa - Via inadequada - Ausência das hipóteses do art. 535 
do Código de Processo Civil - Prequestionamento explícito - 
Desnecessidade - Precedentes do Supremo Tribunal Federal e 
do Superior Tribunal de Justiça - Embargos rejeitados.
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Superior Tribunal de Justiça

Em suas razões de recurso especial, a recorrente alegou contrariedade 

aos arts. 515, § § 1º e 2º e 535, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 

sob o fundamento de que houve negativa de prestação jurisdicional. Suscitou 

violação ao art. 557, do CPC/73, ao argumento de que não havia elementos 

para o julgamento monocrático do recurso de apelação. Apontou negativa de 

vigência aos arts. 186, 188 e 927, todos do Código Civil, em razão da 

inexistência de ato ilícito. Aduziu ofensa aos arts. 1º, da Lei n.º 6.250/75 e 3º, 

da Lei n.º 7.789/89, as quais vedam a fixação de indenização por danos morais 

com base em salários mínimos. Acenou pela divergência jurisprudencial 

quanto a data da incidência de juros de mora. Requereu, por fim, o provimento 

do recurso especial.

Não houve apresentação de contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Não merece acolhida a irresignação recursal.

1. No que tange à negativa de prestação jurisdicional:

A recorrente alegou violação ao art. 535, incisos II e III, ambos do 

Código de Processo Civil/73, ao argumento de que houve negativa de 

prestação jurisdicional, bem como ausência de fundamentação.

No entanto, verifica-se que as questões submetidas ao Tribunal a quo 

foram suficiente e adequadamente apreciadas, com abordagem integral dos 

temas e fundamentação compatível. 

Destarte, não há se falar em negativa de prestação jurisdicional e 

ausência de fundamentação.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 2. JULGAMENTO 
EXTRA PETITA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE 
DISPOSITIVO VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 3. 
DANO MORAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
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Superior Tribunal de Justiça

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 4. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.
1. Não ficou configurada a violação aos arts. 489 e 1.022 do 
CPC/2015, uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de 
forma fundamentada sobre todas as questões necessárias para 
o deslinde da controvérsia. O mero inconformismo da parte 
com o julgamento contrário à sua pretensão não caracteriza 
falta de prestação jurisdicional.
(...)
4. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 1453804/SP, 
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 12/08/2019, DJe 20/08/2019)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE 
DE TRÂNSITO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DE ORIGEM. 
ARTIGOS 489 E 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 
RESPONSABILIDADE. VALOR DANO MORAL. REEXAME 
DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo 
Tribunal de origem, de forma suficientemente ampla, 
fundamentada e sem omissões, obscuridades ou contradições, 
deve ser afastada a alegada ofensa aos arts. 489, § 1º, IV, e 
1.022, I e II, do Código de Processo Civil. (...)
3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 
1774091/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 01/07/2019)

Ademais, consoante a jurisprudência do STJ, o julgador não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas partes, quando 

tenha encontrado motivação satisfatória para dirimir o litígio.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEFERIMENTO DO 
PEDIDO LIMINAR. POSSE VELHA. ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA. CABIMENTO. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. 
1. Não configura ofensa ao art. 1.022, I e II, do Código de 
Processo Civil de 2015 o fato de o Tribunal de origem, embora 
sem examinar individualmente cada um dos argumentos 
suscitados, adotar fundamentação contrária à pretensão da 
parte recorrente, suficiente para decidir integralmente a 
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controvérsia.
2. Inexiste afronta ao art. 489, § 1º, IV, do CPC/2015 quando o 
órgão julgador se pronuncia de forma clara e suficiente 
acerca das questões suscitadas nos autos, não havendo 
necessidade de se construir textos longos e individualizados 
para rebater uma a uma cada argumentação, quando é 
possível aferir, sem esforço, que a fundamentação não é 
genérica. 
(...)
6. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 
1089677/AM, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 16/02/2018)

2. No que tange ao julgamento monocrático:

Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o Relator 

está autorizado a negar provimento a recurso por decisão monocrática quando 

a irresignação for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou 

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do STF ou do STJ.

Ademais, eventual nulidade do julgamento singular, por falta de 

enquadramento nas hipóteses legais, fica superada em virtude da apreciação da 

matéria pelo órgão colegiado no julgamento do agravo interno.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ASTREINTES. REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 
Nº 7/STJ. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Na hipótese, rever as conclusões do acórdão local acerca 
do valor da multa cominatória demandaria o reexame do 
conjunto fático-probatório carreado aos autos, procedimento 
vedado pelo disposto na Súmula nº 7/STJ.
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se 
no sentido de ser possível ao relator dar ou negar provimento 
ao recurso especial, em decisão monocrática, nas hipóteses em 
que há jurisprudência dominante quanto ao tema (Súmula nº 
568/STJ).
Eventual nulidade do julgamento singular, por falta de 
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enquadramento nas hipóteses legais, fica superada em virtude 
da apreciação da matéria pelo órgão colegiado no julgamento 
do agravo interno.
4. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, a 
incidência da Súmula nº 7/STJ obsta o seguimento do recurso 
por qualquer das alíneas do permissivo constitucional.
5. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1796865/SC, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/03/2020, DJe 
13/03/2020)

3. No que tange ao dever de indenizar:

Na hipótese dos autos, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao 

julgar o recurso de apelação, manteve a sentença de primeiro grau em sua 

integralidade, a qual deu provimento ao pedido formulado na petição inicial.

Nesse contexto, a revisão das conclusões a que chegaram as instâncias 

ordinárias ensejaria incursão no acervo fático-probatório da causa, o que não 

se coaduna com a via do recurso especial, a teor do que dispõe o Enunciado n.º 

7/STJ.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. MATÉRIA 
JORNALÍSTICA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL E FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NÃO 
OCORRÊNCIA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. NÃO 
RECONHECIMENTO NA ORIGEM. DEVER DE INDENIZAR. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o 
tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, 
solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que 
entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido 
pela parte.
3. Não viola o artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015 
nem importa em omissão o acórdão que adota, para a 
resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa 
da pretendida pelo recorrente.
4. A desconstituição das conclusões a que chegaram as 
instâncias ordinárias - que na divulgação da informação a 
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verdade dos fatos foi destorcida - ensejaria incursão no 
acervo fático-probatório da causa, o que, como consabido, 
não se coaduna com a via do recurso especial, a teor do que 
dispõe a Súmula nº 7/STJ.
5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 
1305670/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/03/2020, DJe 
19/03/2020)

4. No que tange à fixação em salários mínimos:

A despeito da fundamentação do recurso especial, verifica-se que 

matéria não fora prequestionada, atraindo o óbice previsto no Enunciado n.º 

211, da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
- AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA.
1. Ausência de prequestionamento a obstar o conhecimento do 
recurso, no que tange à alegação de afronta aos arts. 6º, 
VIII,47 e 54, § 4º, do CDC. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. Incidência dos óbices contidos nas Súmulas 5 e 7/STJ às 
teses relacionadas com a natureza jurídica do contrato de 
mútuo habitacional objeto da presente demanda e, por 
conseguinte, com o reconhecimento da ilegitimidade passiva 
da seguradora demandada.
3. A subsistência de fundamento válido, inatacado, apto a 
manter a conclusão do aresto impugnado impõe o não 
conhecimento da pretensão recursal, a teor do entendimento 
disposto na Súmula 283/STF, aplicável por analogia. 4. 
Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1574725/PR, 
Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado 
em 20/02/2020, DJe 03/03/2020)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS CUMULADA COM PEDIDO DE 
COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE.
1. Ação de indenização por danos materiais cumulada com 
pedido de compensação por danos morais.
2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais 
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indicados como violados, não obstante a interposição de 
embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso 
especial.
3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é 
inadmissível.
6. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1511302/SP, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/02/2020, DJe 19/02/2020)

5. No que tange ao dissídio jurisprudencial dos juros:

Segundo a jurisprudência do STJ, salvo situações excepcionais, os juros 

de mora na condenação por dano moral são contados da citação ou do evento 

danoso, conforme se trate de responsabilidade contratual ou extracontratual, 

respectivamente, o que afasta a tese de incidência dos juros de mora a partir do 

arbitramento.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. VITIMA FATAL. COISA JULGADA. 
AFASTAMENTO. ESFERAS PENAL E CIVIL. 
INDEPENDÊNCIA. SÚMULA Nº 83/STJ. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. CULPA. REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. VALORAÇÃO DA PROVA. 
DANO MORAL. VALOR. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA Nº 54/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o 
tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, 
solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que 
entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido 
pela parte.
3. A responsabilidade civil é independente da criminal, não 
interferindo no andamento da ação de reparação de danos que 
tramita no juízo cível eventual absolvição por sentença 
criminal que, a despeito de reconhecer a culpa exclusiva da 
vítima pelo acidente, não ilide a autoria ou a existência do 
fato. Precedente.
4. No caso concreto, rever a conclusão do aresto impugnado 
acerca da responsabilidade da recorrente e do valor da 
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indenização por dano moral encontra o óbice da Súmula nº 7 
do Superior Tribunal de Justiça.
5. A errônea valoração da prova que enseja a incursão desta 
Corte na questão é a de direito, ou seja, quando decorre de má 
aplicação de regra ou princípio no campo probatório, e não 
que se colham novas conclusões a respeito dos elementos 
informativos do processo.
6. Nos termos da orientação firmada nesta Corte Superior, em 
se tratando de responsabilidade civil extracontratual, como no 
caso em tela, os juros de mora fluem a partir da data do evento 
danoso, nos termos da Súmula nº 54/STJ. Precedente.
7. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 
1469104/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/03/2020, DJe 
19/03/2020)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE DE 
PASSAGEIRA. PENSÃO MENSAL. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA 
284/STF. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Caso em que a empresa de transporte foi condenada a pagar 
indenização por danos morais e pensão mensal, em razão de 
acidente de trânsito envolvendo ônibus de sua propriedade, 
que resultou na morte de passageira, esposa e mãe dos autores 
da ação.
2. A ausência de indicação dos dispositivos de lei federal em 
tese violados pelo aresto recorrido caracteriza deficiência de 
fundamentação, conforme pacífico entendimento desta Corte 
Superior, fazendo incidir o óbice da Súmula 284/STF.
3. Segundo a jurisprudência desta Corte, salvo situações 
excepcionais, os juros de mora na condenação por dano moral 
são contados da citação ou do evento danoso, conforme se 
trate de responsabilidade contratual ou extracontratual, 
respectivamente, o que afasta a tese de incidência dos juros de 
mora a partir do arbitramento.
4. No caso, cuidando-se de responsabilidade contratual, os 
juros de mora incidem a partir da citação. 
5. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1426478/RS, 
Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em 24/09/2019, DJe 11/10/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
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DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. JUROS DE 
MORA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. 
SÚMULA N. 54/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. O recurso especial não comporta exame de questões que 
impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos 
autos (Súmula n. 7/STJ).
2. Somente em hipóteses excepcionais, quando irrisório ou 
exorbitante o valor da indenização por danos morais 
arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte permite o 
afastamento do referido óbice para possibilitar a revisão. No 
caso, o valor estabelecido pelo Tribunal a quo não se mostra 
excessivo, a justificar sua reavaliação em recurso especial.
3. Conforme entendimento da Segunda Seção deste Tribunal, o 
termo inicial dos juros de mora, em casos de responsabilidade 
extracontratual, é a data do evento danoso, a teor da Súmula 
n. 54/STJ.
4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
1471537/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/10/2019, DJe 16/10/2019)

Na hipótese dos autos, verifica-se que o juízo de primeiro grau 

estabeleceu o termo inicial dos juros de mora a data da citação e o recorrente, 

em suas razões, pugnou pela incidência a partir do arbitramento.

Nesse contexto, tendo em vista que a jurisprudência do STJ fixou o 

entendimento de que os juros de mora, decorrentes de responsabilidade 

extracontratual, fluem a partir do evento danoso, mantenho o termo inicial da 

data da citação, sob pena de reformatio in pejus.

A propósito:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. 
DIREITO SOCIETÁRIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
PROFERIDA EM AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE 
SOCIEDADE. IRRESIGNAÇÃO SUBMETIDA AO NCPC. 
TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. 
INAPLICABILIDADE DO ART. 1.031, § 2º, DO CC/02. 
EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.
1. As disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de 
admissibilidade dos recursos, são aplicáveis ao caso concreto 
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Superior Tribunal de Justiça

ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado 
pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016.
2. De acordo com a regra de transição prevista no art. 2.034 
do CC/02: A dissolução e a liquidação das pessoas jurídicas 
referidas no artigo antecedente, quando iniciadas antes da 
vigência deste Código, obedecerão ao disposto nas leis 
anteriores.
3. Isso significa que Nas ações de dissolução de sociedade com 
apuração de haveres relativas a fatos anteriores à vigência do 
Código Civil vigente, os juros de mora contam-se desde a 
citação inicial, mesmo que não tenha ainda sido quantificada a 
dívida. (REsp 1.413.237/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, Terceira Turma, DJe 9/5/2016) 
4. Impossível, todavia, fazer retroagir o termo inicial dos juros 
à data da citação, sob pena de reformatio in pejus.
5. Embargos de ESPÓLIO DE JOSINO e ANTÔNIO NAVES 
acolhidos com efeitos infringentes para NEGAR 
PROVIMENTO aos recursos especiais de JORLAN e outros e 
de ANTÔNIO CARLOS MACHADO. (EDcl no REsp 
1483333/DF, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 12/03/2020)

Ante o exposto, com base no art. 932, inciso IV, do CPC/15, conheço e 

nego provimento ao recurso especial.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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